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DIRETRIZES DA FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA PARA A CHAMADA CONFAP–NexBio AMAZÔNIA 2026.

A Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Paraná participa da 3ªChamada no âmbito do Programa de Mobilidade NexBio Amazônia, estabelecido pelo Acordo de Cooperação entre o Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa (CONFAP) e em parceria com a Swissnex no Brasil, e a Leading House para a região da América Latina do Institute of Management in Latin America (Universidade de St. Gallen).
  
  
DEFINIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 A Chamada nexBio Amazônia 2026 constitui-se como o Programa Suíço-Brasileiro de Inovação Sustentável para a Bioeconomia. Em sua terceira edição, o programa é uma iniciativa bilateral de cooperação internacional.
1.2 O programa é executado pela Swissnex, pela Swiss Leading House América Latina (Universidade de St.Gallen) e pelo CONFAP (Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa) disponível no portal oficial do CONFAP (https://confap.org.br/pt/editais/108/chamada-nexbio-amazonia-2026)	.
1.3 Público-Alvo: Pesquisadores vinculados a instituições de pesquisa e startups sediadas no Brasil ou na Suíça. 
  
OBJETIVOS  
2.1 O foco central da chamada é a sociobioeconomia, visando o desenvolvimento de soluções com impacto positivo na região amazônica frente às mudanças climáticas e à perda de biodiversidade.
2.2 Catalisar novas parcerias internacionais entre a Suíça e o Brasil para iniciar projetos de inovação sustentável que contribuam para uma bioeconomia inclusiva e eficiente na Amazônia.
2.3. Desenvolvimento de Soluções: Implementar tecnologias e processos que utilizem recursos biológicos de forma integrada aos ciclos naturais (biotecnologia, agricultura, química verde). 
Conexão Estratégica: Oferecer aos participantes o conhecimento e as conexões necessárias para navegar no ecossistema de inovação amazônico.
Intercâmbio de Conhecimento: Promover a integração entre o conhecimento científico de ponta, a inovação tecnológica e a expertise local/tradicional da região.
Validação e Mercado: Apoiar o desenvolvimento e teste de modelos de negócios sustentáveis e a validação de mercado aprofundada no contexto local.
Alinhamento Global: Garantir que todos os projetos e eixos de pesquisa estejam alinhados aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).
2.4 Fortalecer a produção científica e tecnológica com aderência ao plano "Paraná 2040 – Rotas Estratégicas de CT&I" e às áreas prioritárias do CCT-Paraná: Agricultura & Agronegócio; Biotecnologia & Saúde; Energias Inteligentes; Cidades Inteligentes; Educação, Sociedade & Economia; além das transversais Desenvolvimento Sustentável e Transformação Digital.
 Parágrafo único: As informações sobre as áreas prioritárias do CCT/PR estão detalhadas na Nota Técnica 02/2021/FA (Disponível em: Nota Técnica FA). Detalhes sobre o Projeto Rotas 2040 estão disponíveis em: Paraná 2040 – iAraucária.  
    
RECURSOS FINANCEIROS  
3.1 A Fundação Araucária reservará recursos orçamentários do exercício de 2026/2027 para o atendimento desta Chamada.
 3.2 Serão financiados até 05 (cinco) projetos. 
3.3 O valor máximo de financiamento por projeto será de até RS$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), utilizando recursos próprios da Fundação Araucária.  
  
ITENS FINANCIÁVEIS  
4.1 Serão financiados até 5 (cinco) projetos, no valor de até RS$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).  
4.2 Os recursos deverão ser utilizados para financiar itens de custeio: 
a) Passagens Nacionais de ida e volta: Origem (Paraná) / Destino Macapá (AP) e/ou Manaus(AM) Passagens aéreas nos seguintes trechos: cidade de origem (Paraná)- Macapá, Macapá - Manaus e Manaus - cidade de origem (Paraná);  .
b)  Até 14 diárias, pagas a servidores participantes da equipe executora da proposta com vínculo empregatício/funcional permanente, necessárias ao desenvolvimento do projeto, conforme valores da Fundação Araucária. É vedado o pagamento de diárias para os bolsistas. (Disponível em: https://www.fappr.pr.gov.br/sites/fundacao-araucaria/arquivos_restritos/files/documento/2024- 03/atodefa0342024novatabeladediariasparaconvenios.pdf_-_atodefa0342024novatabelade diariasparaconvenios.pdf ).Os gastos com diárias deverão respeitar os valores‐limite estabelecidos pelo Decreto Estadual de nº. 12.736/2022 

 A Araucária não executa pagamentos diretamente para os bolsistas, apenas para as instituições conveniadas.   


SUBMISSÃO, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DA PROPOSTA  
5.1 Submissão da Proposta: O pesquisador responsável pela submissão deverá possuir vínculo formal com Instituições de Ensino Superior, Institutos de Pesquisa de natureza pública, associações ou sociedades técnico-científicas (públicas ou privadas), ou Organizações Sociais (OS's) sem fins lucrativos, todas com sede e CNPJ no Estado do Paraná.  
5.2 Envio da Proposta: A proposta deve ser submetida ao CONFAP na língua estrangeira exigida pelo parceiro internacional e também em português, para que a avaliação possa ser conduzida pela Fundação Araucária. A submissão, junto com as cartas de aceite e a documentação exigida, deve ser realizada na plataforma do CONFAP, observando os requisitos de elegibilidade da Fundação do estado. O prazo para envio é até 03 de maio de 2026.  
5.4 Submissão à Fundação Araucária: Em caso de aprovação nas etapas anteriores, o pesquisador deverá submeter a proposta à Fundação Araucária via plataforma Sparkx, em data a ser definida, conforme regulamento. Divulgação dos resultados pelo CONFAP: 22 de maio de 2026.
5.5 Documentação e Regulamentação: Toda a documentação exigida deverá ser apresentada conforme os regulamentos da Fundação Araucária, que publicará os detalhes do processo de inexigibilidade da Chamada Pública em seu site, após o recebimento das propostas encaminhadas pelo Confap.  
  
6 CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE PARA A FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA:  
6.1 Condições específicas de elegibilidade da ICT:  
a) Ser ICT pública ou privada nos termos do Art. 2º, inc. VI, da Lei Estadual 
20.541/2021 com sede e CNPJ no Estado do Paraná;  
b) Comprometer-se a propiciar condições adequadas de espaço, infraestrutura, pessoal de apoio técnico e administrativo, bem como tempo para a equipe se dedicar ao projeto proposto;  
c) Apresentar, quando solicitadas, as certidões citadas no Art. 3º da Instrução Normativa nº 61/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e os requisitos descritos no Ato Normativo nº 01/2012 da Fundação Araucária, para a formalização do instrumento jurídico.  
6.2 Do Coordenador do Projeto:  
d) Atender todos os critérios de elegibilidade dispostos na Chamada NexBio Amazônia;  
e) Ter vínculo formal com a instituição proponente;  
f) Ser brasileiro ou possuir visto permanente no país;  
g) Ser o responsável pela elaboração do projeto, envio da documentação, execução do projeto, seleção e acompanhamento dos itens financiáveis, envio de relatório e prestação de contas.  
  
7 INFORMAÇÕES ADICIONAIS  
7.1 Para maiores informações acerca da Chamada CONFAP NexBio Amazônia os candidatos deverão entrar em contato através do endereço eletrônico: nexbioconfap@gmail.com
7.2 Esclarecimentos e informações adicionais acerca deste Regulamento podem ser obtidos pelo e-mail : internacional.confap@fundacaoaraucaria.org.br   
7.3 Mais informações:  https://confap.org.br/pt/editais/108/chamada-nexbio-amazonia-2026  . 
  
[bookmark: _GoBack]Curitiba, 23 de abril de 2026.  
    
  
Ramiro Wahrhaftig  
Presidente da Fundação Araucária 
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